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SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER

Rua João XXIII, n.º 1.137, - Bairro Village Waldemar Maciel, Rio Branco/AC, CEP 69.918-494

  

 

PARECER Nº 3/2026/SEMULHER - DIVTIC/SEMULHER - DEPGI/SEMULHER -
DIRAF/SEMULHER - GABIN

PROCESSO Nº 0762.017044.00023/2025-19

Parecer Técnico de Inexequibilidade - Pregão Eletrônico SRP Nº 557/2025 – COMPRASGOV
Nº 90557/2025 – SEMULHER.

Sra. Pregoeira,

Cumprimentando-o cordialmente, encaminho a Vossa Senhoria o Processo Sei
n º 0762.017044.00023/2025-19, referente a solicitação de abertura de processo licitatório na modalidade Pregão
Eletrônico SRP, que tem como objeto  a contratação de Pessoa Jurídica para aquisição de equipamentos de informática,
audiovisuais e acessórios, incluindo tela de projeção, projetor, microfone, pedestal, caixa de som, HD externo, totem
carregador, webcan, servidor de rede, scanner, nobreak e outros, conforme especificações detalhadas no Termo de
Referência para atender às necessidades da Secretaria de Estado da Mulher - SEMULHER e suas unidades.

1. Objeto e Contexto
Trata-se da elaboração de Parecer técnico referente as especificações apresentada na proposta :  16,

conforme o MEMORANDO Nº 439/2026-SEAD – SELIC – DIRPREG (0019452808), e o Ofício nº
1729/2026/SEAD.(0019453051)

 

Conforme as propostas anexadas aos autos, segue a análise:

  Item     Especificação do item                            Licitante                 Parecer do
órgão

SERVIDOR DE REDE:
1. Finalidade
Servidor de alto desempenho
voltado para cargas críticas de
trabalho, com suporte a
virtualização, banco de dados,
armazenamento local com
redundância, operação 24/7 e
gerenciamento remoto. Deve ser
instalado em rack padrão 19”.
2. Configuração Mínima
Exigida
2.1. Processador

Tipo: Intel Xeon Gold (4ª
geração) ou superior, ou
AMD EPYC equivalente;
Núcleos físicos: mínimo
16;
Threads: mínimo 32;
Frequência base: mínimo

Parecer 3 (0019482745)         SEI 0762.017044.00023/2025-19 / pg. 1



2.0 GHz;
Turbo Boost: mínimo 4.0
GHz;
Cache: mínimo 35 MB L3;
Tecnologia: Litografia Intel
7 ou equivalente a 7nm;
Recursos: suporte a Hyper-
Threading, virtualização
VT-x, VT-d, SR-IOV,
AES-NI, e NX Bit.

2.2. Memória RAM

Capacidade: Mínimo 256
GB DDR5 RDIMM ECC,
com suporte a ECC e
espelhamento;
Velocidade: mínima de
4800 MT/s;
Expansibilidade: suporte a
no mínimo 1 TB de RAM
total sem substituição dos
módulos existentes;
Distribuição: módulos
iguais de 32 GB;
Suporte a DUAL RANK
x8.

2.3. Armazenamento

3 × SSD SATA de 960 GB,
leitura intensiva (DWPD ≥
1);
2 × SSD SATA de 960 GB,
uso misto (DWPD ≥ 3);
Controladora RAID em
hardware, com cache e
bateria ou supercapacitor,
com suporte a RAID 0, 1,
5, 6, 10, 50 e 60;
Capacidade para instalação
de pelo menos 8 discos
SAS/SATA de 2,5" hot-
swap.

2.4. Chassi e Alimentação

Tipo: rack 2U compatível
com rack padrão 19”;
Trilhos deslizantes inclusos
e braço organizador de
cabos;
Fontes redundantes: 2 ×
fontes hot-plug, bivolt
(127/220V), com
redundância N+1;
Ventilação: redundante e
eficiente;
Indicador de falhas
frontais;
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Portas frontais: mínimo de
1 × USB 3.0 e 1 × USB
2.0.

2.5. Rede

2 × portas Ethernet 1Gb
integradas;
2 × portas Ethernet 10GbE
BASE-T em placa
dedicada;
2 × portas 10/25GbE
SFP28 (via placa
dedicada).

2.6. Gerenciamento e Segurança

Interface dedicada para
gerenciamento remoto via
porta RJ-45;
Sistema de gerenciamento
(ex.: iDRAC, HPE iLO)
com:

Acesso completo
mesmo sem sistema
operacional;
Console KVM sobre
IP;
Suporte a mídia
virtual;
Monitoramento de
hardware e alertas
automáticos;
Atualização remota
de firmware;
Registro de logs e
eventos;
Suporte a
autenticação
multifator (MFA /
2FA);
Criptografia e
controle de acesso;
App de
gerenciamento via
smartphone.

2.7. Placa-Mãe e BIOS

Placa do mesmo fabricante
do servidor ou OEM
homologada;
BIOS compatível com
UEFI e suporte a TPM 2.0
v3;
Suporte a boot via GPT;
Drivers, firmwares e BIOS
disponíveis para download
gratuito no site oficial do
fabricante.

SILVA & SILVA , inscrita no
CNPJ nº 13.479.881/0001-17.

Após analisar o Termo de

Referência (Pregão eletrônico

SRP Nº 557/2025) do item

com a proposta feita pela

empresa SILVA & SILVA ,

verificou–se que o item

ofertado pela licitante atende

todos os requisitos existentes

no Termo de Referência.
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3. Requisitos Adicionais

Garantia mínima de 36
meses on-site (atendimento
no local), com tempo
máximo de resposta de 48h
úteis;
Assistência técnica no
Brasil, com suporte técnico
remoto em até 24h úteis;
Manual técnico e
documentação do
equipamento em português
ou inglês;
Deve acompanhar todos os
cabos de força (padrão
NBR 14136) e acessórios
necessários.

4. Compatibilidade

Total compatibilidade com
sistemas de virtualização
VMware, Hyper-V,
Proxmox ou equivalentes;
Pronto para operação
contínua (24x7), com
suporte a balanceamento de
carga e failover.
O equipamento será
acomodado em ambiente
seguro, climatizado, com
energia estabilizada, e em
rack e será acessado
somente pela equipe da
Divisão de Tecnologia da
Informação de
SEMULHER.

 

2. Conclusão:
Dessa forma, a Divisão de Tecnologia da Informação e Comunicação – DIVTIC após análise da

proposta apresentada, verifica-se que o item 16  apresenta compatibilidade funcional com as finalidades previstas
no Termo de Referência.

É o Parecer.

Atenciosamente, 
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THIAGO NASCIMENTO BARROS
Chefe da Divisão de Tecnologia da Informação e Comunicação - DIVTIC

Secretaria de Estado da Mulher- SEMULHER
Portaria SEMULHER Nº 214, de 17 de outubro de 2024

 

Documento assinado eletronicamente por THIAGO NASCIMENTO BARROS, Cargo Comissionado, em
20/02/2026, às 08:27, conforme horário oficial do Acre, com fundamento no art. 11, § 3º, da Instrução
Normativa Conjunta SGA/CGE nº 001, de 22 de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://www.sei.ac.gov.br/autenticidade,
informando o código verificador 0019482745 e o código CRC 49048E82.

Referência: Processo nº 0762.017044.00023/2025-19 SEI nº 0019482745
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